
TARIFAS DE PEDÁGIO - SISTEMA CONVENCIONAL (LINHAS COM SEÇÕES)

EMPRESA: 0011 - PRINCESA DO NORTE LTDA

LINHA - 008.0136-500 -CURITIBA - IBAITI

IND. PASS/KM 0,020694

SEÇÃO EXTENSÃO PEDÁGIO

1 CURITIBA - IBAITI 128 2,64

2 CURITIBA - JAPIRA 128 2,64

3 CURITIBA - JABOTI 128 2,64

4 CURITIBA - PINHALÃO 128 2,64

5 CURITIBA - TOMAZINA 128 2,64

6 CURITIBA - WENCESLAU BRÁZ 128 2,64

7 CURITIBA - ARAPOTI 128 2,64

8 CURITIBA - JAGUARIAÍVA 128 2,64

9 CURITIBA - PIRAÍ DO SUL 128 2,64

10 CURITIBA - CASTRO 97 2,00

11 CURITIBA - CARAMBEÍ 79 1,63

12 CURITIBA - CAMPO LARGO 31 0,64

13 CAMPO LARGO - IBAITI 97 2,00

14 CAMPO LARGO - JAPIRA 97 2,00

15 CAMPO LARGO - JABOTI 97 2,00

16 CAMPO LARGO - PINHALÃO 97 2,00

17 CAMPO LARGO - TOMAZINA 97 2,00

18 CAMPO LARGO - WENCESLAU BRÁZ 97 2,00

19 CAMPO LARGO - ARAPOTI 97 2,00

20 CAMPO LARGO - JAGUARIAÍVA 97 2,00

21 CAMPO LARGO - JOAQUIM MURTINHO 97 2,00

22 PONTA GROSSA - IBAITI 75 1,55

23 PONTA GROSSA - JAPIRA 75 1,55

24 PONTA GROSSA - JABOTI 75 1,55

25 PONTA GROSSA - PINHALÃO 75 1,55

26 PONTA GROSSA - TOMAZINA 75 1,55

27 PONTA GROSSA - WENCESLAU BRÁZ 75 1,55

28 PONTA GROSSA - ARAPOTI 75 1,55

29 PONTA GROSSA - JAGUARIAÍVA 75 1,55

30 PONTA GROSSA - PIRAÍ DO SUL 75 1,55

31 PONTA GROSSA - CARAMBEÍ 26 0,53

32 CARAMBEÍ - IBAITI 55 1,13

33 CARAMBEÍ - JAPIRA 55 1,13

34 CARAMBEÍ - JABOTI 55 1,13

35 CARAMBEÍ - PINHALÃO 55 1,13

36 CARAMBEÍ - TOMAZINA 55 1,13

37 CARAMBEÍ - WENCESLAU BRÁZ 55 1,13

38 CARAMBEÍ - ARAPOTI 55 1,13

39 CARAMBEÍ - JAGUARIAÍVA 55 1,13

40 CARAMBEÍ - JOAQUIM MURTINHO 55 1,13

41 CASTRO - IBAITI 33 0,68

42 CASTRO - JAPIRA 33 0,68

43 CASTRO - JABOTI 33 0,68

44 CASTRO - PINHALÃO 33 0,68

45 CASTRO - TOMAZINA 33 0,68

46 CASTRO - WENCESLAU BRÁZ 33 0,68

47 CASTRO - PIRAÍ DO SUL 33 0,68
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TARIFAS DE PEDÁGIO - SISTEMA CONVENCIONAL (LINHAS COM SEÇÕES)

EMPRESA: 0011 - PRINCESA DO NORTE LTDA

LINHA - 006.0249-500 -CURITIBA - ABATIÁ

IND. PASS/KM 0,015016

SEÇÃO EXTENSÃO PEDÁGIO

1 CURITIBA - ABATIÁ 128 1,92

2 CURITIBA - RIBEIRÃO DO PINHAL 128 1,92

3 CURITIBA - NOVA FÁTIMA 128 1,92

4 CURITIBA - CONGONHINHAS 128 1,92

5 CURITIBA - IBAITI 128 1,92

6 PONTA GROSSA - ABATIÁ 75 1,12

7 PONTA GROSSA - RIBEIRÃO DO PINHAL 75 1,12

8 PONTA GROSSA - NOVA FÁTIMA 75 1,12

9 PONTA GROSSA - CONGONHINHAS 75 1,12

10 PONTA GROSSA - IBAITI 75 1,12
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TARIFAS DE PEDÁGIO - SISTEMA CONVENCIONAL (LINHAS COM SEÇÕES)

EMPRESA: 0011 - PRINCESA DO NORTE LTDA

LINHA - 002.0657-550 -CURITIBA - SANTO ANTONIO DA PLATINA

IND. PASS/KM 0,007178

SEÇÃO EXTENSÃO PEDÁGIO

1 CURITIBA - SANTO ANTONIO DA PLATINA 369 2,64

2 CURITIBA - JOAQUIM TÁVORA 339 2,43

3 CURITIBA - QUATIGUÁ 332 2,38

4 CURITIBA - SIQUEIRA CAMPOS 311 2,23

5 CURITIBA - WENCESLAU BRÁS 288 2,06

6 CURITIBA - ARAPOTI 251 1,80

7 CURITIBA - JAGUARIAIVA 234 1,67

8 CURITIBA - JOAQUIM MURTINHO 209 1,50

9 CURITIBA - PIRAI DO SUL 190 1,36

10 CURITIBA - CASTRO 159 1,14

11 PONTA GROSSA - SANTO ANTONIO DA PLATINA 254 1,82

12 PONTA GROSSA - JOAQUIM TÁVORA 224 1,60

13 PONTA GROSSA - QUATIGUÁ 217 1,55

14 PONTA GROSSA - SIQUEIRA CAMPOS 196 1,40

15 PONTA GROSSA - WENCESLAU BRÁS 173 1,24

16 PONTA GROSSA - ARAPOTI 136 0,97

17 PONTA GROSSA - JAGUARIAIVA 119 0,85

18 PONTA GROSSA - JOAQUIM MURTINHO 94 0,67

19 PONTA GROSSA - PIRAI DO SUL 75 0,53

20 PONTA GROSSA - CASTRO 44 0,31

21 CASTRO - SANTO ANTONIO DA PLATINA 212 1,52

22 CASTRO - JOAQUIM TÁVORA 182 1,30

23 CASTRO - QUATIGUÁ 175 1,25

24 CASTRO - SIQUEIRA CAMPOS 154 1,10

25 CASTRO - WENCESLAU BRÁS 131 0,94

26 CASTRO - ARAPOTI 94 0,67

27 CASTRO - JAGUARIAIVA 77 0,55

28 CASTRO - JOAQUIM MURTINHO 52 0,37

29 CASTRO - PIRAI DO SUL 33 0,23

30 PIRAI DO SUL - SANTO ANTONIO DA PLATINA 181 1,29

31 PIRAI DO SUL - JOAQUIM TÁVORA 151 1,08

32 PIRAI DO SUL - QUATIGUÁ 144 1,03

33 PIRAI DO SUL - SIQUEIRA CAMPOS 123 0,88

34 PIRAI DO SUL - WENCESLAU BRÁS 100 0,71

35 PIRAI DO SUL - ARAPOTI 63 0,45

36 PIRAI DO SUL - JAGUARIAIVA 46 0,33

37 PIRAI DO SUL - JOAQUIM MURTINHO 21 0,15

38 JOAQUIM MURTINHO - SANTO ANTONIO DA PLATINA 160 1,14

39 JOAQUIM MURTINHO - JOAQUIM TÁVORA 130 0,93

40 JOAQUIM MURTINHO - QUATIGUÁ 123 0,88

41 JOAQUIM MURTINHO - SIQUEIRA CAMPOS 102 0,73

42 JOAQUIM MURTINHO - WENCESLAU BRÁS 79 0,56

43 JOAQUIM MURTINHO - ARAPOTI 42 0,30

44 JOAQUIM MURTINHO - JAGUARIAIVA 25 0,17

45 JAGUARIAIVA - SANTO ANTONIO DA PLATINA 139 0,99

46 JAGUARIAIVA - JOAQUIM TÁVORA 109 0,78

47 JAGUARIAIVA - QUATIGUÁ 102 0,73

48 JAGUARIAIVA - SIQUEIRA CAMPOS 81 0,58
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TARIFAS DE PEDÁGIO - SISTEMA CONVENCIONAL (LINHAS COM SEÇÕES)

EMPRESA: 0011 - PRINCESA DO NORTE LTDA

LINHA - 002.0657-550 -CURITIBA - SANTO ANTONIO DA PLATINA

IND. PASS/KM 0,007178

SEÇÃO EXTENSÃO PEDÁGIO

49 JAGUARIAIVA - WENCESLAU BRÁS 58 0,41

50 JAGUARIAIVA - ARAPOTI 21 0,15

51 ARAPOTI - SANTO ANTONIO DA PLATINA 120 0,86

52 ARAPOTI - JOAQUIM TÁVORA 90 0,64

53 ARAPOTI - QUATIGUÁ 83 0,59

54 ARAPOTI - SIQUEIRA CAMPOS 62 0,44

55 ARAPOTI - WENCESLAU BRÁS 39 0,27

56 WENCESLAU BRÁS - SANTO ANTONIO DA PLATINA 83 0,59

57 WENCESLAU BRÁS - TREVO PR-092 72 0,51

58 WENCESLAU BRÁS - JOAQUIM TÁVORA 53 0,38

59 WENCESLAU BRÁS - QUATIGUÁ 46 0,33

60 WENCESLAU BRÁS - SALTINHO (1) 35 0,25

61 QUATIGUÁ - WENCESLAU BRÁS 46 0,33

62 QUATIGUÁ - TURMA NOVE 35 0,25

63 QUATIGUÁ - BARREIRINHO 28 0,20

64 QUATIGUÁ - SIQUEIRA CAMPOS 21 0,15

65 QUATIGUÁ - SALTINHO (1) 11 0,07

66 SALTINHO (1) - WENCESLAU BRÁS 35 0,25

67 SALTINHO (1) - TURMA NOVE 24 0,17

68 SALTINHO (1) - BARREIRINHO 17 0,12

69 SALTINHO (1) - SIQUEIRA CAMPOS 10 0,07

70 SIQUEIRA CAMPOS - WENCESLAU BRÁS 25 0,17

71 SIQUEIRA CAMPOS - TURMA NOVE 14 0,10

72 SIQUEIRA CAMPOS - BARREIRINHO 7 0,05

73 BARREIRINHO - WENCESLAU BRÁS 18 0,12

74 BARREIRINHO - TURMA NOVE 7 0,05

75 TURMA NOVE - WENCESLAU BRÁS 11 0,07
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TARIFAS DE PEDÁGIO - SISTEMA CONVENCIONAL (LINHAS COM SEÇÕES)

EMPRESA: 0011 - PRINCESA DO NORTE LTDA

LINHA - 004.0657-5A0 -CURITIBA - JACAREZINHO

IND. PASS/KM 0,006845

SEÇÃO EXTENSÃO PEDÁGIO

1 CURITIBA - JACAREZINHO 387 2,64

2 CURITIBA - SANTO ANTONIO DA PLATINA 366 2,50

3 CURITIBA - JOAQUIM TÁVORA 336 2,29

4 CURITIBA - QUATIGUÁ 329 2,25

5 CURITIBA - SIQUEIRA CAMPOS 308 2,10

6 CURITIBA - WENCESLAU BRAZ 285 1,95

7 CURITIBA - ARAPOTI 248 1,69

8 CURITIBA - JAGUARIAIVA 231 1,58

9 CURITIBA - PIRAI DO SUL 190 1,30

10 PONTA GROSSA - JACAREZINHO 272 1,86

11 PONTA GROSSA - SANTO ANTONIO DA PLATINA 251 1,71

12 PONTA GROSSA - JOAQUIM TÁVORA 221 1,51

13 PONTA GROSSA - QUATIGUÁ 214 1,46

14 PONTA GROSSA - SIQUEIRA CAMPOS 193 1,32

15 PONTA GROSSA - WENCESLAU BRAZ 170 1,16

16 PONTA GROSSA - ARAPOTI 133 0,91

17 PONTA GROSSA - JAGUARIAIVA 116 0,79

18 PONTA GROSSA - PIRAI DO SUL 75 0,51

19 CASTRO - JACAREZINHO 230 1,57

20 CASTRO - SANTO ANTONIO DA PLATINA 209 1,43

21 CASTRO - JOAQUIM TÁVORA 179 1,22

22 CASTRO - QUATIGUÁ 172 1,17

23 CASTRO - SIQUEIRA CAMPOS 151 1,03

24 CASTRO - WENCESLAU BRAZ 128 0,87

25 CASTRO - ARAPOTI 91 0,62

26 CASTRO - JAGUARIAIVA 74 0,50

27 CASTRO - PIRAI DO SUL 33 0,22

28 PIRAI DO SUL - JACAREZINHO 202 1,38

29 PIRAI DO SUL - SANTO ANTONIO DA PLATINA 181 1,23

30 PIRAI DO SUL - JOAQUIM TÁVORA 151 1,03

31 PIRAI DO SUL - QUATIGUÁ 144 0,98

32 PIRAI DO SUL - SIQUEIRA CAMPOS 123 0,84

33 PIRAI DO SUL - WENCESLAU BRAZ 100 0,68

34 PIRAI DO SUL - ARAPOTI 63 0,43

35 PIRAI DO SUL - JAGUARIAIVA 46 0,31

36 JAGUARIAIVA - JACAREZINHO 160 1,09

37 JAGUARIAIVA - SANTO ANTONIO DA PLATINA 139 0,95

38 JAGUARIAIVA - JOAQUIM TÁVORA 109 0,74

39 JAGUARIAIVA - QUATIGUÁ 102 0,69

40 JAGUARIAIVA - SIQUEIRA CAMPOS 81 0,55

41 JAGUARIAIVA - WENCESLAU BRAZ 58 0,39

42 JAGUARIAIVA - ARAPOTI 21 0,14

43 ARAPOTI - JACAREZINHO 141 0,96

44 ARAPOTI - SANTO ANTONIO DA PLATINA 120 0,82

45 ARAPOTI - JOAQUIM TÁVORA 90 0,61

46 ARAPOTI - QUATIGUÁ 83 0,56

47 ARAPOTI - SIQUEIRA CAMPOS 62 0,42

48 ARAPOTI - WENCESLAU BRAZ 39 0,26
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TARIFAS DE PEDÁGIO - SISTEMA CONVENCIONAL (LINHAS COM SEÇÕES)

EMPRESA: 0011 - PRINCESA DO NORTE LTDA

LINHA - 004.0657-5A0 -CURITIBA - JACAREZINHO

IND. PASS/KM 0,006845

SEÇÃO EXTENSÃO PEDÁGIO

49 WENCESLAU BRAZ - JACAREZINHO 104 0,71

50 WENCESLAU BRAZ - SANTO ANTONIO DA PLATINA 83 0,56

51 WENCESLAU BRAZ - JOAQUIM TÁVORA 53 0,36

52 WENCESLAU BRAZ - QUATIGUÁ 46 0,31

53 WENCESLAU BRAZ - SIQUEIRA CAMPOS 25 0,17

54 SIQUEIRA CAMPOS - JACAREZINHO 79 0,54

55 SIQUEIRA CAMPOS - SANTO ANTONIO DA PLATINA 58 0,39

56 SIQUEIRA CAMPOS - JOAQUIM TÁVORA 28 0,19

57 SIQUEIRA CAMPOS - QUATIGUÁ 21 0,14

58 QUATIGUÁ - JACAREZINHO 62 0,42

59 QUATIGUÁ - SANTO ANTONIO DA PLATINA 41 0,28

60 QUATIGUÁ - JOAQUIM TÁVORA 11 0,07

61 JOAQUIM TÁVORA - JACAREZINHO 52 0,35

62 JOAQUIM TÁVORA - SANTO ANTONIO DA PLATINA 31 0,21

63 SANTO ANTONIO DA PLATINA - JACAREZINHO 22 0,15
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TARIFAS DE PEDÁGIO - SISTEMA CONVENCIONAL (LINHAS COM SEÇÕES)

EMPRESA: 0011 - PRINCESA DO NORTE LTDA

LINHA - 001.1006-500 -CURITIBA - WENCESLAU BRÁZ

IND. PASS/KM 0,009197

SEÇÃO EXTENSÃO PEDÁGIO

1 CURITIBA - WENCESLAU BRÁS 288 2,64

2 CURITIBA - ARAPOTI 251 2,30

3 CURITIBA - JAGUARIAIVA 234 2,15

4 CURITIBA - JOAQUIM MURTINHO 209 1,92

5 CURITIBA - PIRAI DO SUL 190 1,74

6 CURITIBA - CASTRO 159 1,46

7 PONTA GROSSA - WENCESLAU BRÁS 173 1,59

8 PONTA GROSSA - ARAPOTI 136 1,25

9 PONTA GROSSA - JAGUARIAIVA 119 1,09

10 PONTA GROSSA - JOAQUIM MURTINHO 94 0,86

11 PONTA GROSSA - PIRAI DO SUL 75 0,68

12 CASTRO - WENCESLAU BRÁS 131 1,20

13 CASTRO - ARAPOTI 94 0,86

14 CASTRO - JAGUARIAIVA 77 0,70

15 CASTRO - JOAQUIM MURTINHO 52 0,47

16 CASTRO - PIRAI DO SUL 33 0,30

17 PIRAI DO SUL - WENCESLAU BRÁS 100 0,91

18 PIRAI DO SUL - ARAPOTI 63 0,57

19 PIRAI DO SUL - JAGUARIAIVA 46 0,42

20 PIRAI DO SUL - JOAQUIM MURTINHO 21 0,19

21 JOAQUIM MURTINHO - WENCESLAU BRÁS 79 0,72

22 JOAQUIM MURTINHO - ARAPOTI 42 0,38

23 JOAQUIM MURTINHO - JAGUARIAIVA 25 0,22

24 JAGUARIAIVA - WENCESLAU BRÁS 58 0,53

25 JAGUARIAIVA - ARAPOTI 21 0,19

26 ARAPOTI - WENCESLAU BRÁS 39 0,35
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TARIFAS DE PEDÁGIO - SISTEMA CONVENCIONAL (LINHAS COM SEÇÕES)

EMPRESA: 0011 - PRINCESA DO NORTE LTDA

LINHA - 002.1157-500 -CURITIBA - CARLOPOLIS

IND. PASS/KM 0,007317

SEÇÃO EXTENSÃO PEDÁGIO

1 CURITIBA - CARLÓPOLIS 362 2,64

2 CURITIBA - JOAQUIM TAVORA 339 2,48

3 CURITIBA - QUATIGUA 332 2,42

4 CURITIBA - SIQUEIRA CAMPOS 311 2,27

5 CURITIBA - WENCESLAU BRAZ 288 2,10

6 CURITIBA - ARAPOTI 251 1,83

7 CURITIBA - JAGUARIAIVA 234 1,71

8 CURITIBA - JOAQUIM MURTINHO 209 1,52

9 CURITIBA - PIRAI DO SUL 190 1,39

10 CURITIBA - CASTRO 159 1,16

10 PONTA GROSSA - CARLÓPOLIS 247 1,80

11 PONTA GROSSA - JOAQUIM TAVORA 224 1,63

12 PONTA GROSSA - QUATIGUA 217 1,58

13 PONTA GROSSA - SIQUEIRA CAMPOS 196 1,43

14 PONTA GROSSA - WENCESLAU BRAZ 173 1,26

15 PONTA GROSSA - ARAPOTI 136 0,99

16 PONTA GROSSA - JAGUARIAIVA 119 0,87

17 PONTA GROSSA - JOAQUIM MURTINHO 94 0,68

18 PONTA GROSSA - PIRAI DO SUL 75 0,54

19 PONTA GROSSA - CASTRO 44 0,32

20 CASTRO - CARLÓPOLIS 205 1,49

21 CASTRO - JOAQUIM TAVORA 182 1,33

22 CASTRO - QUATIGUA 175 1,28

23 CASTRO - SIQUEIRA CAMPOS 154 1,12

24 CASTRO - WENCESLAU BRAZ 131 0,95

25 CASTRO - ARAPOTI 94 0,68

26 CASTRO - JAGUARIAIVA 77 0,56

27 CASTRO - JOAQUIM MURTINHO 52 0,38

28 CASTRO - PIRAI DO SUL 33 0,24

29 PIRAI DO SUL - CARLÓPOLIS 174 1,27

30 PIRAI DO SUL - JOAQUIM TAVORA 151 1,10

31 PIRAI DO SUL - QUATIGUA 144 1,05

32 PIRAI DO SUL - SIQUEIRA CAMPOS 123 0,89

33 PIRAI DO SUL - WENCESLAU BRAZ 100 0,73

34 PIRAI DO SUL - ARAPOTI 63 0,46

35 PIRAI DO SUL - JAGUARIAIVA 46 0,33

36 PIRAI DO SUL - JOAQUIM MURTINHO 21 0,15

37 JOAQUIM MURTINHO - CARLÓPOLIS 153 1,11

38 JOAQUIM MURTINHO - JOAQUIM TAVORA 130 0,95

39 JOAQUIM MURTINHO - QUATIGUA 123 0,89

40 JOAQUIM MURTINHO - SIQUEIRA CAMPOS 102 0,74

41 JOAQUIM MURTINHO - WENCESLAU BRAZ 79 0,57

42 JOAQUIM MURTINHO - ARAPOTI 42 0,30

43 JOAQUIM MURTINHO - JAGUARIAIVA 25 0,18

44 JAGUARIAIVA - CARLÓPOLIS 132 0,96

45 JAGUARIAIVA - JOAQUIM TAVORA 109 0,79

46 JAGUARIAIVA - QUATIGUA 102 0,74

47 JAGUARIAIVA - SIQUEIRA CAMPOS 81 0,59
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TARIFAS DE PEDÁGIO - SISTEMA CONVENCIONAL (LINHAS COM SEÇÕES)

EMPRESA: 0011 - PRINCESA DO NORTE LTDA

LINHA - 002.1157-500 -CURITIBA - CARLOPOLIS

IND. PASS/KM 0,007317

SEÇÃO EXTENSÃO PEDÁGIO

48 JAGUARIAIVA - WENCESLAU BRAZ 58 0,42

49 JAGUARIAIVA - ARAPOTI 21 0,15

50 ARAPOTI - CARLÓPOLIS 113 0,82

51 ARAPOTI - JOAQUIM TAVORA 90 0,65

52 ARAPOTI - QUATIGUA 83 0,60

53 ARAPOTI - SIQUEIRA CAMPOS 62 0,45

54 ARAPOTI - WENCESLAU BRAZ 39 0,28

55 WENCESLAU BRAZ - CARLÓPOLIS 76 0,55

56 WENCESLAU BRAZ - JOAQUIM TAVORA 53 0,38

57 WENCESLAU BRAZ - QUATIGUA 46 0,33

58 WENCESLAU BRAZ - SIQUEIRA CAMPOS 25 0,18

59 SIQUEIRA CAMPOS - CARLÓPOLIS 51 0,37

60 SIQUEIRA CAMPOS - JOAQUIM TAVORA 28 0,20

61 SIQUEIRA CAMPOS - QUATIGUA 21 0,15

62 QUATIGUA - CARLÓPOLIS 34 0,24

63 QUATIGUA - JOAQUIM TAVORA 11 0,08

64 JOAQUIM TAVORA - CARLÓPOLIS 25 0,18
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TARIFAS DE PEDÁGIO - SISTEMA CONVENCIONAL (LINHAS COM SEÇÕES)

EMPRESA: 0011 - PRINCESA DO NORTE LTDA

LINHA - 001.1552-500 -CURITIBA - IBAITI

IND. PASS/KM 0,005587

SEÇÃO EXTENSÃO PEDÁGIO

1 CURITIBA - IBAITI 344 1,92

2 CURITIBA - FIGUEIRA (1) 309 1,72

3 CURITIBA - BARRO PRETO (6) 257 1,43

4 PONTA GROSSA - VENTANIA 244 1,36

5 PONTA GROSSA - PIRAÍ DO SUL 190 1,06

6 CASTRO - CASTRO 159 0,88

7 PONTA GROSSA - IBAITI 229 1,27

8 PONTA GROSSA - FIGUEIRA (1) 194 1,08

9 PONTA GROSSA - BARRO PRETO (6) 142 0,79

10 PONTA GROSSA - VENTANIA 129 0,72

11 PONTA GROSSA - PIRAÍ DO SUL 75 0,41

12 CASTRO - IBAITI 187 1,04

13 CASTRO - FIGUEIRA (1) 152 0,84

14 CASTRO - BARRO PRETO (6) 100 0,55

15 CASTRO - VENTANIA 87 0,48

16 CASTRO - PIRAÍ DO SUL 33 0,18

17 PIRAI DO SUL - IBAITI 154 0,86

18 PIRAI DO SUL - FIGUEIRA (1) 119 0,66

19 PIRAI DO SUL - BARRO PRETO (6) 67 0,37

20 PIRAI DO SUL - VENTANIA 54 0,30

21 VENTANIA - IBAITI 100 0,55

22 VENTANIA - FIGUEIRA (1) 65 0,36

23 VENTANIA - CURIUVA 38 0,21

24 VENTANIA - BARRO PRETO (6) 13 0,07

25 BARRO PRETO (6) - IBAITI 87 0,48

26 BARRO PRETO (6) - FIGUEIRA (1) 52 0,29

27 BARRO PRETO (6) - CURIUVA 25 0,13

28 CURIUVA - IBAITI 68 0,37

29 CURIUVA - FIGUEIRA (1) 33 0,18

30 FIGUEIRA (1) - IBAITI 35 0,19
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